
PEDIDO DE COMPRA:   000835 / 2025
EMISSÃO: 04/12/2025
SECRETARIA: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

Objetivo: Contratação da Banda Expresso Legal como atração musical para abertura das programações natalinas do
Município de Roque Gonzales na noite de 11 de dezembro de 2025.

DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE
Contratação da Banda Expresso Legal como atração musical para abertura das programações natalinas do Município de
Roque Gonzales na noite de 11 de dezembro de 2025.

ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES
Os quantitativos estimados para a contratação pretendida têm como parâmetro as últimas contratações com o mesmo objeto,
realizadas por esta Administração todos os anos durante as programações natalinas, pincipalmente no que diz respeito a
contratação de atração musical na abertura do Natal.

ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
Para a contratação pretendida justificou-se o preço de mercado atravéz da apresentação de, no mínimo, 3 notas fiscais que
comprovem o valor praticado pela empresa em serviços de objeto semelhante realizados nos últimos 12 meses. 

Com base no valor médio que vem sendo praticado, estima-se que o valor total desta contratação não ultrapasse
R$3.633,33 (seis mil trezentos e trinat e tres reais com trinta e tres centavos).

Vislumbra-se que o valor apresentado é compatível com o praticado pelo mercado correspondente, observando-se o disposto
no Decreto  Municipal n°3.336/2024  e Lei nº 14.133/21 no que tange a formação de peço estimado.

JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO
Nos termos do art. 47, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021, as licitações atenderão ao princípio do parcelamento, quando
tecnicamente viável e economicamente vantajoso. Na aplicação deste princípio, o § 1º do mesmo art. 47 estabelece que
deverão ser considerados  a responsabilidade técnica, o custo para a Administração de vários contratos frente às vantagens da
redução de custos, com divisão do objeto em itens, e o dever de buscar a ampliação da competição e de evitar a concentração
de mercado.  Em vista disto, o princípio do parcelamento não deverá ser aplicado à presente contratação, tendo em vista que
eventual divisão do objeto geraria perda de economia de escala e causaria inviabilidade técnica.

PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO
Nos termos do art. 74, inciso II, da Lei nº 14.133/2021, que autoriza a contratação direta de artistas consagrados pela crítica
especializada ou pela opinião pública, declara-se, para os devidos fins, que a Banda Expresso Legal, grupo musical originário
do Município de Roque Gonzales, é amplamente consagrada pela opinião pública e reconhecida como uma das principais
atrações musicais da região.

1. A Banda Expresso Legal acumula número expressivo de seguidores e possui milhares de visualizações em suas redes
sociais, evidenciando forte presença digital, constante engajamento e alcance significativo de público.

2. A banda já realizou diversas apresentações em eventos de grande porte em toda a região, consolidando-se como uma
atração de destaque em festividades comunitárias, feiras, shows e confraternizações públicas e privadas.

3. Ao longo de sua trajetória, foi atração principal em diversos eventos municipais, incluindo programações natalinas, festas
de réveillon e comemorações oficiais, demonstrando elevado grau de aceitação popular e capacidade de mobilizar
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público em diferentes contextos festivos.

4. A atuação contínua, a presença marcante nos eventos regionais e a expressiva identificação do público com seu
repertório e estilo confirmam que a banda é consagrada pela opinião pública, atendendo plenamente ao requisito previsto
no art. 74, II, da Lei nº 14.133/2021, para fins de contratação direta.

Diante do exposto, declara-se que a Banda Expresso Legal possui notoriedade e reconhecimento público suficiente para sua
contratação como atração musical, em conformidade com a legislação vigente.
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DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE
Com base neste Estudo Técnico Preliminar, e na existência de planejamento orçamentário para subsidiar esta contratação,
declaramos que a contratação é viável, atendendo aos padrões e preços de mercado.
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